
16/07/2020

Número: 0801104-97.2020.8.15.0131 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Mista de Cajazeiras 

 Última distribuição : 20/06/2020 

 Valor da causa: R$ 13.711,10 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCINALDO ALVES DE SOUSA (AUTOR) JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (ADVOGADO)

FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO)

DAYANE NUNES RAMOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

31732
790

20/06/2020 16:37 Petição Inicial Petição Inicial

31732
794

20/06/2020 16:37 14541332 Documento de Comprovação

31732
795

20/06/2020 16:37 B.O Documento de Comprovação

31732
796

20/06/2020 16:37 COMP RESID VITIMA Documento de Comprovação

31732
798

20/06/2020 16:37 DOC HOSPITALAR Documento de Comprovação

31732
899

20/06/2020 16:37 NOTA FISCAL Documento de Comprovação

31732
900

20/06/2020 16:37 PETIÇÃO INICIAL FRANCINALDO ALVES DE
SOUSA

Documento de Comprovação

31732
901

20/06/2020 16:37 PROCURAÇÃO JUDICIAL E DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA

Documento de Comprovação

31732
904

20/06/2020 16:37 PROCURAÇAO Documento de Comprovação

31732
909

20/06/2020 16:37 Receita Federal do Brasil 2018 Documento de Comprovação

31732
906

20/06/2020 16:37 Receita Federal do Brasil 2019 Documento de Comprovação

31732
911

20/06/2020 16:37 Receita Federal do Brasil 2020 Documento de Comprovação

31732
912

20/06/2020 16:37 SUBSTABELECIMENTO FELIPE X DAYANE Documento de Comprovação

31732
913

20/06/2020 16:38 Outros Documentos Outros Documentos

31732
914

20/06/2020 16:38 GuiaCustas Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

31761
817

26/06/2020 17:18 Despacho Despacho



 

 
Em anexo.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180474303 Vítima: FRANCINALDO ALVES DE SOUSA

Data do Acidente: 07/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LARISSA EVELYN ARAUJO FERREIRA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), FRANCINALDO ALVES DE SOUSA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAJAZEIRAS/PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCINALDO ALVES DE SOUSA, brasileiro, casado, 

agricultor, inscrito no RG nº 18.756.128 e CPF nº 011.173.614-54, 

com endereço na Rua José Rodrigues Coura, s/n, N. Sra. Aparecida, 

Engenheiro Ávidos, Paraíba, não possui endereço eletrônico, vem, 

por intermédio de seus advogados infra-assinados, propor a 

presente  

  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

PELO PROCEDIMENTO COMUM (Art. 318 CPC) 

 

 

Em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ nº 09.248.608/0001-04, localizada na Avenida Treze de Maio, 

nº 23, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-902, portal  

https://www.seguradoralider.com.br/ pelas razões de fato e de 

direito que passa a expor: 
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DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

Inicialmente, a parte autora solicita a Vossa Excelência se 

digne a deferir a Gratuidade de Justiça, na forma dos artigos 98 e 99 e 

seus parágrafos do CPC bem como, da Lei 1060/50, eis que não 

possui condição financeira para arcar com o ônus da presente 

demanda, sem que tal dispêndio traga, para si e sua família, prejuízo 

de subsistência, nos termos da declaração acostada nos autos. 

 

Junta para tanto, a guia de custas do processo, conforme 

determinação do E. Tribunal de Justiça da Paraíba, para fins de 

gratuidade processual. 

 

Junta também extrato dos três últimos anos do IRPF. 

 

DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

Por fim em cumprimento ao art. 39, I, do CPC, a parte 

autora requer que todas as intimações referentes a este processo 

sejam endereçadas a Av. João Machado, 553, sala 404, Centro, 

João Pessoa/PB, CEP. 58013-520, requerendo, ainda, que todas as 

publicações sejam efetuadas exclusivamente em nome dos 

advogados Dr. Jose Orisvaldo Brito da Silva, inscrito na OAB/RJ sob 

o nº 57069, endereço eletrônico josebritoadvogados@hotmail.com 

e Dr. Felipe Eduardo Farias de Sousa, inscrito na OAB/PB sob o nº 

25.251, endereço eletrônico fariasdesousaadv@gmail.comsob 

pena de nulidade, a teor do art. 236, § 1º, do CPC, esperando 

deferimento.   
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DA MEDIAÇÃO 

 

              Muito embora a parte autora tenha sempre interesse em 

conciliar, no caso concreto, como a experiência demonstra a 

seguradora ré jamais conciliou o que sempre tornou inócua as 

audiências de conciliação previstas no código anterior.  Por isso, na 

forma do parágrafo 5º. Do Artigo 334, do novo CPC, o autor, declara 

seu desinteresse na designação de audiência com a finalidade de 

conciliação ou mediação. 

 

 

DOS FATOS 

 

Na data de 07 de julho de 2018, o autor foi vítima de grave 

acidente de trânsito, ocasião que sofreu FRATURAS EM TRÊS 

COSTELAS E ESCORIAÇÕES PELO CORPO. 

 

Em virtude das lesões sofridas pelo autor, conforme 

relatado acima, culminou com a sua debilidade permanente, 

apresentando assim, muitas dores, dificuldades de locomoção, 

atrapalhando então suas atividades diárias, tudo conforme 

comprova o Boletim de Ocorrência nº 0475/2018 e Boletim de 

Atendimento Médico e documentação médica hospitalar anexa. 

 

Conforme lesão e debilidade citada acima, a lei vigente 

rege que tal sequela em tela (lesões de órgãos e estruturas crânio-

faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos, ou retro-

peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis 

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 

excretora, ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital) seja indenizada no percentual 
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de 100% da tabela, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais).  

 

A parte autora sofre com as sequelas permanentes 

provenientes do acidente, sentindo fortes dores na região torácica 

e abdominal, e outras patologias que serão comprovadas mediante 

perícia médica. 

 

Ao vermos os documentos presentes nos autos, a 

seguradora ré levou em consideração de forma arbitrária que a 

promovente não possui direito a indenização, contrariando a lei 

em vigência, conforme documento comprobatório. 

 

No caso em tela, há de se pagar ao promovente o 

percentual de 100%, perfazendo o total de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos). 

 

Assim, na qualidade de vítima de acidente de trânsito, 

ciente de sua inequívoca invalidez e munido da documentação 

necessária, protocolizou o pedido de pagamento do SEGURO 

DPVAT, tendo a seguradora ré RECONHECIDO O ACIDENTE, 

ATRAVÉS DO SINISTRO Nº 3180474303, todavia, não pagou 

nenhuma quantia ao autor, contrariando desta forma, o previsto na 

Lei nº. 6194/74 com as atualizações da lei nº 11945/09.   

Ressalte-se que, após o acidente sofrido, adquiriu 

INVALIDEZ DE NATUREZA PERMANENTE, não lhe restando, dessa 

forma, alternativa, senão a propositura da presente ação, para o 

recebimento do seu direito. 
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DO DIREITO 

 

A questão vertente exige a exegese da norma constante dos 

art. 3° e 5° da Lei nº 6.194/74, com as atualizações da Lei 

11945/09, pelo qual se depreende de modo inequívoco, que 

havendo INVALIDEZ  PERMANENTE em membro torácico e 

abdominal com outros traumas,  o valor da indenização deve ser de 

100% do Seguro DPVAT, que corresponde a R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais),  a ser paga de acordo com o real grau de 

invalidez de que é portadora a vitima, devendo o grau ser aferido 

por ocasião da pericia médica. 

 

Dessa forma, restando comprovado o acidente de trânsito e 

as sequelas oriundas deste, faz jus a parte autora ao recebimento 

do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, NO VALOR DE R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos) acrescido das despesas médicas no 

montante de R$ 211,10 (duzentos e onze reais e dez centavos), 

totalizando, por sua vez, o valor de R$ 13.711,10 (treze mil, 

setecentos e onze reais e dez centavos). 

 

DO PEDIDO 

 

 

Face ao exposto, requer a Vossa Excelência, seja 

determinada, desde logo, a citação da seguradora ré, para, se 

quiser, responder aos termos da presente sob pena de revelia e 

confissão, pedindo e esperando a inteira PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, 

com a consequente condenação da ré ao pagamento de uma 

indenização que tenha como base as seguintes verbas: 

 

a) O deferimento do pedido de gratuidade de justiça;  
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b) Que todas as publicações na Imprensa Oficial sejam 

feitas exclusivamente em nome do Dr. Jose Orisvaldo Brito da 

Silva, OAB/RJ 57069 e Dr. Felipe Eduardo Farias de Sousa, 

OAB/PB 25.251, bem como para fins do art. 39, inciso I do CPC, 

que sejam remetidas todas as futuras intimações para seu 

endereço profissional constantes no timbre da presente peça;    

 

c) Pagamento do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, no 

valor de R$ 13.711,10 (treze mil, setecentos e onze reais e dez 

centavos) na forma do artigo 3º, alínea b, da Lei nº 6194/74, 

com as atualizações da Lei nº 11945/09, corrigido 

monetariamente desde a data do acidente, acrescido de juros 

desde a citação; 

 

d) Honorários advocatícios, estes arbitrados em até 

20% sobre o valor da condenação, custas judiciais, juros e 

correção monetária onde couber. 

 

DAS PROVAS 

 

Finalmente, protesta pela produção de provas, 

especialmente a documentação superveniente e a pericial médica, 

acostando, para tanto, os quesitos.  

 

DO VALOR DA CAUSA 

 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.711,10 (treze mil, 

setecentos e onze reais e dez centavos). 
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Termos em que, 

 

 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Engenheiro Ávidos, data da assinatura digital. 

 

 

Felipe Eduardo Farias de Sousa 

OAB/PB 25.251 

 

 

Jose Orisvaldo Brito da Silva 

OAB/RJ 57069 

 

 

Dayane Nunes Ramos 

OAB/PB 27.489 
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QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA 

 

 

Queira o Ilustre Perito responder o seguinte: 

 

1. Foi o periciado vítima de acidente automobilístico? Em que data? 

 

2. Foi internado? Qual nosocômio? 

 

3. Qual o diagnóstico médico? 

 

4. Necessitou de intervenção cirúrgica? Qual a indicação 

nosológica? 

 

5. Necessita ainda o periciado de tratamento? 

 

6. São definitivas as sequelas?  

 

7. A lesão é permanente? 

 

8. Ficou com incapacidade permanente? Se positivo indicar o (s) 

membro (s) e/ou sentido (s) e/ou função(ões) e o percentual, 

por parte afetada, separadamente, de acordo com a tabela do 

SEGURO DPVAT, informando, inclusive se o periciado suporta 

sequelas residuais. 

 

9. Suporta deformidade e debilidade permanente? Esclarecer, de 

acordo com a tabela do SEGURO DPVAT, percentual, por parte 

afetada, separadamente, inclusive se o periciado suporta 

sequelas residuais. 
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10. Se a(s) parte(s) atingida(s), compromete parte e/ou todo o 

movimento e/ou funcionalidade do Membro ou órgão afetado? 

Caso positivo, qual o percentual a ser atribuído, levando em 

conta o comprometimento do membro ou órgão afetado? 

 

11. Tendo como base o teto máximo do seguro DPVAT (100%), 

informar qual o somatório final dos percentuais apurados.  

 

12. Esclareça todo o mais que entender necessário ao bom trabalho 

a que foi nomeado.  

 

13.  No caso de a sequela da qual é portadora a vítima, não fazer 

parte das sequelas indenizáveis pela tabela do SEGURO DPVAT, 

qual o percentual de invalidez o expert atribuiria ao periciado, 

considerando o comprometimento da sequela na vida diária e 

laborativa da vítima. 

 

14. Se a lesão sofrida pela autora, prejudicou o seu desempenho 

profissional, a ponto de ter de ser readaptada a nova função? 
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Situação das Declarações IRPF
2018

FRANCINALDO ALVES DE SOUSA

Prezado Contribuinte (CPF 011.173.614-54),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 18/06/2020 17:02

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R

clique aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Situação das Declarações IRPF
2019

FRANCINALDO ALVES DE SOUSA

Prezado Contribuinte (CPF 011.173.614-54),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 18/06/2020 17:01

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R

clique aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Situação das Declarações IRPF
2020

FRANCINALDO ALVES DE SOUSA

Prezado Contribuinte (CPF 011.173.614-54),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 18/06/2020 17:00

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R
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SUBSTABELECIMENTO 

                                                                                                             

Por este instrumento particular de substabelecimento, FELIPE 

EDUARDO FARIAS DE SOUSA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB sob 

o nº 25.251, substabeleço COM RESERVAS de poderes a DAYANE NUNES 

RAMOS, brasileira, solteira, advogada, inscrito na OAB/PB sob o nº. 27.489, os 

poderes que me foram outorgados pela parte promovente para atuar nos autos do 

presente processo, tudo conforme instrumento de procuração outorgada.                                                                                                                  

                

João Pessoa, 18 de junho de 2020. 

 

FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA 

OAB/PB 25.251 
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Em anexo.
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(Via da parte)

Comarca:
Cajazeiras

Nº do Processo:
0801104-97.2020.815.0131

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
013.0.20.00826/01

Data de emissão:
20/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.242,62

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.242,62

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Cajazeiras

Comarca:
0801104-97.2020.815.0131

Classe Processual:

Número do boleto:
013.0.20.00826/01

Data de emissão:
20/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.242,62

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.242,62

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0801104-97.2020.815.0131

Comarca:
Cajazeiras

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
013.0.20.00826/01

Data de emissão:
20/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.242,62

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.242,62

866000000129   426209283180   520200630017   302000826016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 013.2020.600826 Custas IniciaisTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 205,67
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 013.2020.600826 Tipo de Guia: Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 205,67

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Número da guia: 013.2020.600826 Tipo de Guia: Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 205,67
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000129   426209283180   520200630017   302000826016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;

Promovente: DAYANE NUNES RAMOS;
FRANCINALDO ALVES DE SOUSA;

Promovente: DAYANE NUNES RAMOS;
FRANCINALDO ALVES DE

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

DAYANE NUNES RAMOS;
FRANCINALDO ALVES DE

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  13.711,10

Valor da causa: R$  13.711,10

Valor da causa: R$  13.711,10
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAJAZEIRAS

4ª VARA
   

Processo nº 0801104-97.2020.8.15.0131
Parte Autora: FRANCINALDO ALVES DE SOUSA
Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Despacho

 

Vistos etc.

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e ss., CPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem
a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da
presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, CPC).
Deixo de designar audiência de conciliação, ante a impossibilidade momentânea de realização deste ato de forma

presencial por conta da pandemia pelo Covid -19 e como forma de permitir maior celeridade processual.

Sendo assim, cite-se a parte acionada para, querendo, apresentar contestação, no prazo legal, com as advertências do

artigo 344 do CPC.

Em havendo arguição de prejudiciais de mérito/preliminares (art. 337, CPC) ou de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito do autor (art. 350 do CPC), por ocasião da contestação, intime-se a parte autora,

independentemente de conclusão, para, querendo, se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
Somente após a réplica, voltem-me conclusos.

 Cajazeiras, 23 de junho de 2020.

 

HERMESON ALVES NOGUEIRA 

Juiz de Direito
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